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ESTADO DA BAHIA  - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 

 

       LEI Nº 988, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. 
        (Projeto de Lei do Executivo nº 14/2013.) 

 

“Dispõe sobre a criação da Escola de Educação 
Infantil Vó Ambrozina.” 

 
 
 

O PREFEITO DE IRECÊ: Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 
                                                                                                                           
Art. 1º - Fica criada a “Escola de Educação Infantil Vó Ambrozina”, que 

funcionará nesta cidade, na Avenida I s/n, Bairro Paraíso.  

 

Art. 2º - As despesas com o funcionamento e manutenção da referida escola ora 

criada por esta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento do Município. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, 23 de Setembro de 2014. 

 

 

 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

    Prefeito do Município de Irecê  
 
 
 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

713B49E342F835A3C0701A3114373837
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       LEI Nº 989, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014. 
        (Projeto de Lei do Executivo nº 13/2013.) 

 

“Dispõe sobre a criação da Escola de Educação 
Infantil Francisco Gonçalves de Oliveira.” 

 
 
 

O PREFEITO DE IRECÊ: Faz saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 
                                                                                                                           
Art. 1º - Fica criada a “Escola de Educação Infantil Francisco Gonçalves de 

Oliveira”, que funcionará nesta cidade, na Rua F, s/n, Bairro Silva Pereira.  

 

Art. 2º - As despesas com o funcionamento e manutenção da referida escola ora 

criada por esta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento do Município. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Irecê, 23 de Setembro de 2014. 

 

 

 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

    Prefeito do Município de Irecê  
 
 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho | 01 | Centro | Irecê-Ba

www.pmirece.ba.ipmbrasil.org.br
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